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to-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro o seguinte
militar:

806496, primeiro-marinheiro M Miguel José das Dores Pinheiro.

Promovido a contar de 31 de Julho de 2005, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à situação
de reserva do 128082, cabo M Domingos Fernando Pereira de Azevedo
Fernandes.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9319797,
cabo M Válter Carlos das Neves Silva.

4 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 855/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de cabo da classe de manobra, ao abrigo do
artigo 286.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decre-
to-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, os seguin-
tes militares:

9330096, primeiro-marinheiro M João António Marques Andrade.
9319797, primeiro-marinheiro M Válter Carlos das Neves Silva.

Promovidos a contar de 30 de Junho de 2005, data a partir da
qual contam a respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo as vagas ocorridas nesta data resultantes, respectiva-
mente, da passagem à reserva do 220680, cabo M António Valente
Soares, e do 421782, cabo M António Donaciano Fialho Vargues.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9301397,
cabo M João Ricardo Branco da Silva, pela ordem indicada.

4 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 856/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo ao
posto de segundo-marinheiro em regime de contrato (RC) da classe
da taifa, subclasse de cozinheiro, ao abrigo da alínea c) do n.o 1
e do n.o 2 do artigo 305.o e do n.o 3 do artigo 62.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto), o seguinte militar:

9344303, primeiro-grumete TFH RC Luís André Ferreira Silva.

Promovido a contar de 11 de Março de 2005.
Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9335903,

segundo-marinheiro TFH RC Délio dos Santos Martins, e à direita
do 9342203, segundo-marinheiro TFH RC João Vítor Bento Santos.

6 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 857/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
escolha, ao posto de sargento-mor da classe de fuzileiros, ao abrigo
da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no
quadro, o seguinte militar:

15169, sargento-chefe FZ Laurentino Marques Romão.

Promovido a contar de 20 de Setembro de 2005, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo vaga existente no quadro resultante da passagem à situa-
ção de adido ao quadro do 220668, sargento-mor FZ Felisberto Silva
Marçal.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 20769, sar-
gento-mor FZ Manuel da Piedade Elias.

6 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 858/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo ao
posto de segundo-marinheiro em RC da classe de manobra, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 305.o do Estatuto dos

Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30
de Agosto), os seguintes militares:

9328204, primeiro-grumete M RC David Leonel Quintela Pinto
Barata.

9324004, primeiro-grumete M RC Hernâni Manuel da Silva Santos.
9335004, primeiro-grumete M RC Artur Alexandre Carvalho Nogueira

da Silva.
9331404, primeiro-grumete M RC João Ricardo de Sousa Ferreira.
9331004, primeiro-grumete M RC Ricardo Pereira Jorge.
9332504, primeiro-grumete M RC Osvaldo Filipe Patrão Bordalo.
9331704, primeiro-grumete M RC José Luís Martins Lopes Freitas.
9325404, primeiro-grumete M RC João Carlos Pinto dos Santos.
9324604, primeiro-grumete M RC Tiago Miguel de Almeida Soares.
313203, primeiro-grumete M RC Luís Filipe dos Santos Sanches.
9330604, primeiro-grumete M RC Paulo Manuel Pinho Lima.
9324304, primeiro-grumete M RC Mário João Monteiro da Silva.
9336604, primeiro-grumete M RC André Manuel Sant’Ana Marques

Antunes.
208503, primeiro-grumete M RC Vítor Hugo Micaelo Sequeira.
211503, primeiro-grumete M RC Ricardo Fernando Pinto Silva.
9325504, primeiro-grumete M RC Sérgio Jorge das Neves Cepeda.
9329704, primeiro-grumete M RC Abel Sérgio Pereira Gonçalves.
9325004, primeiro-grumete M RC Carlos Filipe Diogo Gonçalves dos

Santos.
208603, primeiro-grumete M RC Fábio André Ferreira.

Promovidos a contar de 20 de Setembro de 2005.
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 417703,

segundo-marinheiro M RC Daniel Filipe Fonseca Batista, pela ordem
indicada.

6 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 859/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
diuturnidade, ao posto de primeiro-sargento da classe de manobra,
ao abrigo da alínea d) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro os seguintes militares:

406986, segundo-sargento M Miguel António Mexia Travanca.
169284, segundo-sargento M Joaquim Manuel Cabeça Pato.
413185, segundo-sargento M Eduardo Manuel Marques Lopes.
421282, segundo-sargento M Carlos Manuel Dias da Silva Soares.
412785, segundo-sargento M João Carlos Gomes Caldeira Copeto.
421382, segundo-sargento M Amorindo José Ludovino Milhano.
412481, segundo-sargento M Luís Manuel dos Reis da Silva Galhofa.
422382, segundo-sargento M Raul Figueira Brito Palma.
152482, segundo-sargento M Celestino Timas Silva.
166281, segundo-sargento M Anselmo José Palma Profano.
175781, segundo-sargento M Américo Ferraz Borges.

Promovidos a contar de 1 de Outubro de 2005, data a partir da
qual contam a respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 109381,
primeiro-sargento M João José Pegacha Gomes, pela ordem indicada.

10 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria-Geral

Despacho n.o 22 860/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do n.o 2
do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, delego na secretária-geral-adjunta, Dr.a Helena Maria
José Alves Borges, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Acompanhar a execução dos orçamentos do Ministério da
Justiça, propor as alterações orçamentais julgadas adequadas,
tendo em vista os objectivos globais a atingir;

b) Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelos respectivos
orçamentos anuais, transferências de verbas e a antecipação
até dois duodécimos por rubrica, dentro dos limites fixados
pelo Ministério das Finanças;
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c) Autorizar a constituição de fundos de maneio nos termos
legais;

d) Aprovar e autorizar a emissão de meios de pagamento, no
âmbito do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;

e) Aprovar e assinar os pedidos de libertação de créditos;
f) Autorizar a realização de despesas com empreitadas de obras

públicas, locação e aquisição de bens e serviços, até ao limite
de E 99 759,58;

g) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados, até ao limite de
E 498 797,90;

h) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços,
bem como as de carácter excepcional, até ao limite de E 2500;

i) Autorizar a prestação de serviços ou a venda de produtos
próprios, fixando os respectivos preços, até ao limite de
E 99 759,58;

k) Praticar, nos termos do Decreto-Lei n.o 307/94, de 21 de
Dezembro, todos os actos referentes à disponibilização, des-
truição, remoção e alienação de bens e respectivo abate ao
inventário;

l) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno,
em dias de descanso e em feriados;

m) Autorizar deslocações em serviço, em território nacional,
qualquer que seja o meio de transporte;

n) Autorizar a inscrição e participação em estágios, congressos,
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras
iniciativas semelhantes que decorram em território nacional;

o) Assinar os documentos de identificação do pessoal do Minis-
tério da Justiça;

p) Autorizar a abertura de concursos de pessoal e praticar os
actos subsequentes;

q) Nomear, exonerar, autorizar destacamentos, requisições, trans-
ferências, permutas e comissões de serviço;

r) Autorizar a prorrogação do prazo para a aceitação ou posse
dos funcionários;

s) Assinar os termos de aceitação e conferir posse ao pessoal;
t) Homologar as avaliações de desempenho;

u) Qualificar como acidentes em serviço os sofridos pelo pessoal,
bem como autorizar as despesas deles resultantes, até ao limite
de E 99 759,58;

v) Exercer a competência em matéria disciplinar;
w) Aprovar as listas de antiguidade dos funcionários;
x) Praticar todos os actos relativos à reclassificação e reconversão

profissionais;
y) Praticar todos os actos relativos à aposentação do pessoal,

salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em geral, todos
os actos respeitantes ao regime de segurança social, incluindo
os referentes a acidentes em serviço;

z) Decidir sobre pareceres prévios em processos de reclassifi-
cação e reconversão profissionais, nos termos do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro;

aa) Decidir sobre pareceres prévios em processos de reconhe-
cimento do direito de acesso na carreira, nos termos do
artigo 29.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto;

bb) Decidir sobre a conversão em pessoa colectiva religiosa, nos
termos conjugados do n.o 2 do artigo 63.o da Lei n.o 16/2001,
de 22 de Junho, e do n.o 3 do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 134/2003, de 28 de Junho.

2 — Substitui-me, nas minhas faltas e impedimentos, a Dr.a Helena
Maria José Alves Borges, secretária-geral-adjunta.

3 — Ratifico, em conformidade com o disposto no n.o 3 do
artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo, todos os
actos praticados pela secretária-geral-adjunta, Dr.a Helena Maria José
Alves Borges, no âmbito das competências abrangidas pela presente
delegação, desde 23 de Maio de 2005.

10 de Outubro de 2005. — A Secretária-Geral, Maria dos Anjos
Maltez.

Despacho n.o 22 861/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do n.o 2
do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, delego na licenciada Maria Nazaré
Rodrigues da Silva Moura, directora de serviços de Gestão Financeira
e Patrimonial, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Determinar a reposição de quantias indevidamente recebidas
e assinar as respectivas guias de reposição de dinheiros
públicos;

b) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada nos serviços para além do
prazo legal;

c) Relevar a falta de emissão de requisição de modelo oficial
para empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e
serviços;

d) Autorizar o processamento dos abonos resultantes das des-
locações em serviço, previamente autorizadas, bem como das
respectivas despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos
de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não.

2 — Ratifico, em conformidade com o disposto no n.o 3 do
artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo, todos os
actos praticados pela Dr.a Maria Nazaré Rodrigues da Silva Moura,
no âmbito das competências abrangidas pela presente delegação,
desde 23 de Maio de 2005.

10 de Outubro de 2005. — A Secretária-Geral, Maria dos Anjos
Maltez.

Despacho n.o 22 862/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do n.o 2
do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, delego no licenciado Luís Cecílio Vidal
Gonçalves a competência para a prática dos seguintes actos no âmbito
da actuação da Divisão de Recursos Humanos, tal como definido
no artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 83/2001, de 9 de Março:

a) Exercer as competências definidas na lei para os titulares
de cargos de direcção intermédia do 2.o grau, incluindo as
previstas na alínea h) do n.o 2 do artigo 8.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto;

b) Assinar folhas de despesas relativas a remunerações e outros
abonos que não sejam objecto de processamento pelo sistema
de recursos humanos;

c) Determinar o processamento resultante da autorização da
recuperação do abono de vencimento de exercício perdido
por motivo de doença;

d) Determinar o processamento a que se refere o n.o 2 do
artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro,
e confirmar as condições legais para o reconhecimento do
direito à remuneração pelo escalão superior;

e) Determinar a reposição de quantias indevidamente recebidas
e assinar as respectivas guias de reposição de dinheiros
públicos;

f) Autorizar os pedidos de reposição em prestações mensais,
por dedução no vencimento ou por guia;

g) Relevar a entrega extemporânea de documentos escolares
para os efeitos de prestações familiares nos termos do n.o 2
do artigo 64.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio;

h) Mandar submeter a junta médica os funcionários na situação
prevista no artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março;

i) Promover a verificação domiciliária de doença, nos termos
do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

j) Realizar as participações institucionais de acidente em serviço
previstas no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 503/99, de 20 de
Novembro;

k) Promover o envio da informação sobre contrato de trabalho
a termo certo e sobre contratos de prestação de serviços,
nos termos do despacho conjunto n.o 643/2002, de 11 de Julho,
assinando os respectivos mapas;

l) Promover o envio mensal da relação de trabalho extraor-
dinário e em dias de descanso, nos termos do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, assinando os
respectivos boletins;

m) Emitir relações de descontos a favor do Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social e da Caixa Geral de Apo-
sentações, assinando os respectivos mapas e avisos de trans-
ferência;

n) Emitir guias de vencimento;
o) Proceder à inscrição de pessoal na Caixa Geral de Aposen-

tações, na segurança social, na ADSE e nos Serviços Sociais
do Ministério da Justiça e respectivas alterações e can-
celamentos;

p) Realizar a inscrição de funcionários em acções de formação
previamente autorizadas, assinando os respectivos boletins de
inscrição.

2 — Autorizo o delegado a subdelegar as competência para a prática
dos actos referidos nas alíneas n), o) e p) do número anterior, bem
como na alínea g) do n.o 2 do artigo 8.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro.

3 — Ratifico, em conformidade com o disposto no n.o 3 do
artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo, todos os
actos praticados pelo licenciado Luís Cecílio Vidal Gonçalves no


